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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.989-A, DE 2007 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

 

OF.TST.GDGSET.GP Nº 297/2007 

 
Altera a composição e a organização interna do Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Quinta Região, com sede em Campinas - SP, e dá outras 
providências tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. NELSON MARQUEZELLI); da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. JOÃO DADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste e da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação 
(relator: DEP. REGIS DE OLIVEIRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, com 

sede em Campinas-SP, tem sua composição aumentada para cinqüenta e cinco Juízes. 

Parágrafo único. Dos cargos constantes deste artigo, um quinto é destinado 

à representação da Ordem dos Advogados do Brasil e à representação do Ministério Público 

do Trabalho, na forma da Constituição Federal. 

Art. 2º Para atender à composição a que se refere o artigo anterior, são 

criados dezenove cargos de Juiz Togado Vitalício, na forma do Anexo I desta Lei, a serem 

providos em consonância com o artigo 115 da Constituição Federal. 

Art. 3º O provimento dos cargos de Juiz previstos no artigo anterior 

obedecerá ao que dispõe a Constituição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4º Dentre os Juízes Togados Vitalícios, três exercerão as funções de 

Presidente, Vice-Presidente Administrativo e Vice-Presidente Judicial do Tribunal e dois, as 

funções de Corregedor e Vice-Corregedor Regional, respectivamente, os quais serão eleitos 

na forma regimental. 

Art. 5º Além do Tribunal Pleno, o Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Quinta Região será dividido em Turmas e terá, pelo menos, uma Seção Especializada. 

§ 1º O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre o número de Turmas e 

Seções Especializadas, sua competência e funcionamento, neste incluída a composição do 

órgão. 

§ 2º Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção Especializada, apenas 

para uma delas serão distribuídos os processos de Dissídio Coletivo de natureza econômica 

e/ou jurídica. 

§ 3º O Juiz Presidente e o Vice-Presidente Judicial participarão dos 

julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza econômica e/ou jurídica. Presente o Juiz 

Presidente, a ele caberá presidir a sessão de julgamento. 

§ 4º Os juízes da Seção ou Seções Especializadas serão substituídos, nos 
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casos previstos em lei e no Regimento Interno, por Juízes vinculados às Turmas. 

Art. 6º Ficam criados os Cargos em Comissão de Assessor de Juiz, 

privativos de Bacharel em Direito, código CJ-3, e os Cargos em Comissão de Secretários de 

Turma, código CJ-3, na forma do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Os Cargos em Comissão de Assessor de Juiz, privativos 

de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre indicação dos magistrados junto aos 

quais forem servir, obedecidos os casos de vedação previstos no art. 6º da Lei 11.416/2006. 

Art. 7º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, os cargos de Carreiras Judiciárias, conforme 

especificados no Anexo III desta Lei, a serem providos na forma estipulada na Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 9.527, de 10 e dezembro de 1997 e na Lei nº 11.416, de 

15 de dezembro de 2006. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF,    de       de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

ANEXO I 

 

(Art. 2º da Lei nº          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Juiz de TRT 19 

TOTAL 19 

 

 

ANEXO II 

 

(Art. 6º da Lei nº          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 

CJ-3 42 

TOTAL 42 

 

ANEXO III 

(Art. 7º da Lei nº          , de     de          de        ) 
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CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Analista Judiciário 68 

Técnico Judiciário 135 

TOTAL 203 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Nos termos do artigo 96, inciso II, alíneas “a” e “b”, da 

Constituição Federal, submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional anteprojeto de lei examinado e aprovado pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e pelo Tribunal Superior do Trabalho, que trata da alteração do número de 

membros e da criação de cargos de provimento efetivo e em comissão no Quadro de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, sediado em Campinas-SP. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 

observância ao disposto no art. 88, IV, da Lei nº 11.178/2005, tendo recebido aprovação 

parcial, na Sessão realizada em 15/5/2007, nos seguintes termos: 
 

 

O anteprojeto em apreço tem por objetivo promover o ajustamento 

da estrutura do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para atender ao intuito 

primordial de prestar serviços adequados à sociedade, tendo em vista que, com a evolução das 

relações de trabalho e o crescente desenvolvimento econômico do país, aumentou 

consideravelmente o volume de processos, comprometendo a função precípua daquele órgão 

 

QUANTIDADE 

PROPOSTA 

PELO TRT 

QUANTIDADE 

APROVADA 

PELO CSJT 

QUANTIDADE 

APROVADA PELO 

TRIBUNAL PLENO 

QUANTIDADE 

APROVADA 

PELO CNJ 

CARGOS EFETIVOS  

Juiz de TRT 19 19 19 19 

Analista Judiciário 68 68 68 68 

Técnico Judiciário 135 135 135 135 

TOTAL 222 222 222 222 

 

CARGOS EM COMISSÃO  

CJ-3 61 61 61 42 

TOTAL 61 61 61 42 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS  

FC-5 20 20 20 0 

FC-4 04 04 04 0 

FC-3 38 38 38 0 

FC-2 20 20 20 0 

TOTAL 82 82 82 0 
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trabalhista e, por conseqüência, a qualidade da prestação jurisdicional. 

Entre os anos de 2000 e 2004, o TRT da 15ª Região se manteve 

entre os quatro primeiros Regionais em quantidade de processos recebidos na 2ª instância, 

ocupando o segundo lugar em 2000, 2002 e 2004, o terceiro em 2001 e o quarto em 2003. 

Entretanto, o número de Juízes do Tribunal se mantém o mesmo desde a edição da Lei nº 

8.473 em 1992, quando foi alterada a sua composição. 

Os dados estatísticos demonstram que nos dois últimos anos o TRT 

da 15ª Região vem enfrentando dificuldades decorrentes do aumento do volume de processos 

e da carga de trabalho suportada pelos julgadores e do número reduzido de magistrados e 

servidores: 
 

TRT da 15ª Região – 2ª Instância 

Indicadores 
2005 2006 

TRT-15ª Média JT TRT-15ª Média JT 

Casos novos a cada 100.000 habitantes (em toda a 15ª Região) 329,57 242,46 307,46 252,88 

Casos novos por magistrado 1.788,78 947,28 1.695,75 1.009,56 

Casos novos por servidor 91,86 31,92 81,72 33,42 

Carga de trabalho do magistrado 2.904 1.361 2.683 1.469 

Média mensal de processos distribuídos por juiz 203 122 151 105 

Média mensal de processos julgados por juiz 177 102 162 108 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 

 

Preocupados com o crescimento do movimento processual, os 

Magistrados daquela Corte promoveram mutirões nos anos de 1997 e 1998 e o Esforço 

Concentrado em 1999, no âmbito da 2ª instância, tendo conseguido com os mutirões reduzir 

de 20 para 10 meses o tempo para se distribuir um processo e, com o Esforço Concentrado, 

uma redução de 17% no prazo para julgamento dos processos no Tribunal. Porém, esse êxito 

deveu-se aos pesados sacrifícios pessoais dos magistrados, o que tornou necessária a 

ampliação do quadro de juízes e a conseqüente criação de novas turmas de julgamento. 

Justifica-se a criação da função de Vice-Presidente Administrativo 

pela necessidade de se subdividirem as atribuições atualmente inerentes ao cargo de Vice-

Presidente em razão das diferentes áreas de atuação deste. Tais atribuições consistem em 

substituir o Presidente e auxiliá-lo em suas atividades, relatar matéria administrativa e exercer 

outras atribuições que, de comum acordo, lhe forem delegadas pelo Presidente ou que lhe 

tenham sido designadas pelo Tribunal Pleno. 

A matéria administrativa, muitas vezes de extrema complexidade 

jurídica, envolve juízes e servidores na realização de pesquisas e estudos consistentes, a fim 

de se levar com certa antecedência aos Juízes do Tribunal todos os elementos indispensáveis 
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ao conhecimento das matérias administrativas a serem apreciadas, propiciando a solidez das 

discussões e decisões. A atribuição de relatar matérias administrativas concorre, ainda, com 

outras competências delegadas como, por exemplo, os recursos de revista. 

Para que essas atribuições sejam exercidas com eficácia, 

principalmente em razão do crescente número de processos recebidos pelo TRT da 15ª 

Região, é necessária sua subdivisão entre o Vice-Presidente Judicial e o Vice-Presidente 

Administrativo, com funções definidas em regimento interno, a exemplo do que já ocorre no 

TRT da 2ª Região, que teve as referidas funções criadas por meio da Lei nº 8.480, de 

7/11/1992, com redação dada pela Lei nº 8.636, de 16/3/1993. 

Com a alteração de trinta e seis para cinqüenta e cinco cargos de 

Juiz de TRT, é necessária a criação dos respectivos cargos em comissão destinados a 

servidores formados em Direito, a fim de que desenvolvam atividades de assessoria aos novos 

Juízes, mediante livre indicação de cada magistrado. 

Além disso, objetivando viabilizar o funcionamento da nova 

estrutura, proporcionando suporte administrativo ao Gabinete do Vice-Presidente 

Administrativo, aos 19 Gabinetes de Juízes e às novas Turmas, é preciso que sejam criados 

cargos de provimento efetivo, a serem preenchidos na forma do art. 37, I e II, da Constituição 

Federal. 

 Portanto, impõem-se urgentes providências no sentido de dotar a 

estrutura do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região dos meios indispensáveis ao 

desempenho satisfatório de suas atribuições, pelo que se propõem a alteração da sua 

composição para cinqüenta e cinco Juízes de TRT e a criação dos cargos de provimento 

efetivo e em comissão constantes do presente anteprojeto de lei ora submetido à apreciação de 

Vossas Excelências, representando as medidas aqui consubstanciadas inadiáveis necessidades 

de recursos humanos do referido Tribunal Regional. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à 

apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla 

acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF,     10    de  setembro  de 2007. 
 
 

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
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*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção I  

Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  
*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção V  

Dos Tribunais e Juizes do Trabalho  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999 . 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Poder Judiciário da União; revoga as Leis ns. 

9.421, de 24 de dezembro de 1996, 10.475, de 

27 de junho de 2002, 10.417, de 5 de abril de 

2002, e 10.944, de 16 de setembro de 2004; e 

dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º No âmbito da jurisdição de cada tribunal ou juízo é vedada a nomeação ou 

designação, para os cargos em comissão e funções comissionadas, de cônjuge, companheiro, 

parente ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 

membros e juízes vinculados, salvo a de ocupante de cargo de provimento efetivo das 

Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário, caso em que a vedação é restrita à 
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nomeação ou designação para servir perante o magistrado determinante da 

incompatibilidade. 
 

DO INGRESSO NA CARREIRA 
 

Art. 7º O ingresso em qualquer dos cargos de provimento efetivo das Carreiras 

dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário dar-se-á no primeiro padrão da classe “A” 

respectiva, após aprovação em concurso público, de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário da União poderão incluir, como 

etapa do concurso público, programa de formação, de caráter eliminatório, classificatório ou 

eliminatório e classificatório. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera Dispositivos das Leis ns. 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro 

de 1954, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os arts. 9º, 10, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 24, 31, 35, 36, 37, 38, 44, 46, 47, 

53, 58, 61, 62, 67, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 91, 92, 93, 95, 98, 102, 103, 117, 118, 119, 120, 

128, 129, 133, 140, 143,149, 164, 167, 169, 186, 203, 230 e 243 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 9º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de 

confiança vagos.  

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 

especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 

cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que anualmente ocupa, 

hipótese em que deverá optar peta remuneração de um deles durante o 

período da interinidade." 

 

"Art. 10. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento 

do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que 

fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e 

seus regulamentos." 

 

"Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser 

realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do 

respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 

pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 

ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas." 

 

"Art. 13. ..........................................................................................................  

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato 

de provimento.  

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de 

provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado 

nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b ", "d", "e" e "f ", IX 

e X do art. 102, o prazo será contado do término do impedimento. 

.........................................................................................................................  

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

........................................................................................................................" 

"Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público 

ou da função de confiança.  

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público 

entrar em exercício, contados da data da posse.  

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de 

sua designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos 

prazos previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18.  

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado 

ou designado o servidor compete dar-lhe exercício.  
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§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de 

publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença 

ou afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no 

primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a 

trinta dias da publicação." 

 

"Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado 

no novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato 

que promover o servidor." 

"Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de 

ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício 

provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados 

da publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das 

atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o 

deslocamento para a nova sede.  

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado 

legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do 

término do impedimento.  

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput." 

 

"Art. 19. .........................................................................................................  

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a 

regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, 

podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração.  

........................................................................................................................." 

 

"Art. 20. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento 

no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão 

ou entidade para ocupar cargos de natureza Especial, cargos de provimento 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de 

níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes.  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 

licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, 

bem assim afastamento para participar de curso de formação decorrente de 

aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal.  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os 

afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese 

de participação em curso de formação e será retomado a partir do término 

do impedimento." 

 

"Art. 24. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 

habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, 
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na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas 

atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga." 

 

"Art. 31. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor posto 

em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão 

central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o 

seu adequado aproveitamento em outro órgão ou entidade." 

 

"Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de 

confiança dar-se-á: 

......................................................................................................................." 

 

"Art. 36. .......................................................................................................  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 

modalidades de remoção:  

I - de ofício, no interesse da Administração;  

II - a pedido, a critério da Administração;  

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração:  

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil 

ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração; 

 b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente 

que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, 

condicionada à comprovação por junta médica oficial; 

 c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o 

número de interessados for superior ao número de vagas, de acordo com 

normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam 

lotados. "  

 

"Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, 

ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou 

entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do 

SIPEC, observados os seguintes preceitos:  

I - interesse da administração;  

II - equivalência de vencimentos;  

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;  

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 

atividades;  

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;  

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades 

institucionais do órgão ou entidade.  

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da 

força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de 

reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1989-A/2007 

17 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto 

entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal envolvidos.  

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o 

cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor 

estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu 

aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.  

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade 

poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter 

exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado 

aproveitamento." 

 

"Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e 

os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no 

regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 

dirigente máximo do órgão ou entidade.  

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do 

cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os 

de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou 

regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá 

optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.  

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de 

direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos 

afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias 

consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que 

excederem o referido período." 

 

"Art. 44. ..........................................................................................................  

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;  

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências 

justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas 

antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês 

subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata.  

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo 

assim consideradas como efetivo exercício." 

 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente 

comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais em valores 

atualizados até 30 de junho de 1994.  

§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por 

cento da remuneração ou provento. § 2º A reposição será feita em parcelas 

cujo valor não exceda 25% da remuneração ou provento.  

§ 3º A reposição será feita em uma única parcela quando constatado 

pagamento indevido no mês anterior ao do processamento da folha." 
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"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, 

ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele 

cuja dívida relativa a reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua 

remuneração terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.  

§ 1º A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 

dívida ativa.  

§ 2º Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de 

qualquer medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente 

cassada ou revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da 

notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em dívida ativa." 

 

"Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação 

do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, 

com mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo 

pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 

companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter 

exercício na mesma sede. 

......................................................................................................................" 

 

"Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 

transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus 

a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 

extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 

dispuser em regulamento. § 1º A diária será concedida por dia de 

afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir 

pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 

despesas extraordinárias cobertas por diárias.  

....................................................................................................................  

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da 

mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, 

constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 

áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e 

competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiras considera-se 

estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias 

pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território 

nacional." 

 

"Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão 

deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

......................................................................................................................." 

 

Subseção I  

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção,Chefia e Assesoramento  
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Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de 

direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 

Natureza Especial é devida retribuição pelo seu exercício.  

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 

comissão de que trata o inciso II do art. 9º." 

 

"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por 

cento a cada cinco anos de serviço público efetivo prestado à União, às 

autarquias e às fundações públicas federais, observado o limite máximo de 

35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, 

ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança.  

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 

completar o qüinqüênio." 

 

"Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 

ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade.  

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só 

vez, observado o disposto no art. 77." 

 

"Art. 81. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V - para capacitação;  

........................................................................................................................." 

 

"Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do 

cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e 

enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 

assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial.  

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 

cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso 

II do art. 44.  

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo 

efetivo, até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante 

parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração 

por até noventa dias." 

 

"Art. 84. ...................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também 

seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício 

provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, 

autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade 

compatível com o seu cargo." 
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"Art. 86. ..................................................................................................... 

....................................................................................................................  

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha 

suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, 

arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao 

do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia 

seguinte ao do pleito.  

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da 

eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo 

efetivo, somente pelo período de três meses." 
 

Seção VI  

Da Licença para Capacitação  
 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no 

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a 

respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de 

capacitação profissional.  

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 

acumuláveis." 

 

"Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, 

licença para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 

consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma única vez por período não 

superior a esse limite. 

.......................................................................................................................  

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do 

término da anterior ou de sua prorrogação.  

 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para 

o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe 

de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 

fiscalizadora da profissão, observado o disposto na alínea "c " do inciso VIII 

do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 

seguintes limites:  

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor;  

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;  

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores.  

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de 

direção ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 

Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. 

........................................................................................................................." 

 

"Art. 93. .......................................................................................................... 

.........................................................................................................................  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1989-A/2007 

21 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as regras previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, conforme 

dispuser o regulamento, exceto quando se tratar de empresas públicas ou 

sociedades de economia mista que recebam recursos financeiros do Tesouro 

Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 

pessoal." 

 

"Art. 95. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................  

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este 

artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão 

disciplinadas em regulamento." 

 

"Art. 98. ......................................................................................................  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 

horário no órgão entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal 

do trabalho.  

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de 

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário.  

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que 

tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-

se, porém neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 

44." 
 

"Art. 102. ....................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, 

conforme dispuser o regulamento; 

.......................................................................................................................  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, 

conforme dispuser o regulamento;  

VIII-................................................................................................................  

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em 

cargo de provimento efetivo; 

.......................................................................................................................... 

 e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 

..........................................................................................................................  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere." 

 

"Art. 103. ....................................................................................................... 

........................................................................................................................  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o 

prazo a que se refere a alínea "b " do inciso VIII do art. 102.  

........................................................................................................................" 
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"Art. 117. ........................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado." 

 

"Art. 118. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo 

ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os 

cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na 

atividade." 

 

"Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, 

exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado 

pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

................................................................................................................" 

 

"Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular 

licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento 

em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese 

em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um 

deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgão ou entidades 

envolvidos." 

 

"Art. 128...........................................................................................................  

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar." 

 

"Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 

proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância 

de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que 

não justifique imposição de penalidade mais grave." 

 

"Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, 

empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 

notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar 

opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na 

hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 

regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se 

desenvolverá nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser 

composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e 

a materialidade da transgressão objeto da apuração;  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e 

matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos 
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ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou 

entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do 

correspondente regime jurídico.  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a 

constituiu, termo de indicação em que serão transcritas as informações de 

que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do 

servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo 

de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do 

processo na repartição, observado o disposto nos artigos 163 e 164  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto 

à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças 

principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, 

indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 

instauradora, para julgamento.  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o 

caso, o disposto no § 3º do art. 167.  

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará 

sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de 

exoneração do outro cargo.  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a 

pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em 

regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de 

vinculação serão comunicados.  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar 

submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de 

publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 

até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.  

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, 

observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições 

dos Títulos IV e V desta Lei." 

 

"Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, 

também será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, 

observando-se especialmente que:  

I - a indicação da materialidade dar-se-á:  

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de 

ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; 

 b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao 

serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias 

interpoladamente, durante o período de doze meses; 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo 

quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as 

peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, 

na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 
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serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora 

para julgamento." 

 

"Art. 143. ......................................................................................................... 

§ 1º Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o 

cumprimento do disposto neste artigo. § 2º Constatada a omissão no 

cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, o titular do 

órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149.  

§ 3º A apuração de que trata o caput , por solicitação da autoridade a que se 

refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso 

daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência 

específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporária 

pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder 

Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, 

no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as 

competências para o julgamento que se seguir à apuração." 

 

"Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 

três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o 

disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 

deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter 

nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

........................................................................................................................" 

 

"Art. 164. ....................................................................................................... 

........................................................................................................................  

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 

designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de 

cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual 

ou superior ao do indiciado." 

 

"Art. 167........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade 

instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se 

flagrantemente contrária à prova dos autos." 

 

"Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que 

determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior 

declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a 

constituição de outra comissão para instauração de novo processo. 

........................................................................................................................." 

 

"Art. 186. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica 

oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 
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desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o 

disposto no art. 24." 

 

"Art. 203. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou 

tenha exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as 

hipóteses previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado 

por médico particular.  

§ 3º No caso de parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos 

depois de homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, 

ou pelas autoridades ou pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230.  

§ 4º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias 

de licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão 

de nova licença, independentemente do prazo de sua duração, será 

submetido a inspeção por junta médica oficial." 

 

"Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua 

família, compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, 

psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou 

diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou, 

ainda, mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em 

regulamento.  

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação 

ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a 

sua realização o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio 

com unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades sem 

fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS.  

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto 

no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promovera a contratação da 

prestação de serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica 

especificamente para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos 

seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não 

estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscafizadora da 

profissão." 

 

"Art. 243. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados 

pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, 

no interesse da Administração e conforme critérios estabelecidos em 

regulamento, ser exonerados mediante indenização de um mês de 

remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal.  

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos 

efetuados a título de indenização prevista no parágrafo anterior.  
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§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º 

poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados 

desnecessários." 

 

Art. 2º Ficam extintas as gratificações a que se referem o item VI do Anexo II do 

Decreto-Lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, o item V do Anexo IV da Lei nº 6.861, de 26 

de novembro de 1980, o Anexo I do Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, e o art. 17 

da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

§ 1º A importância paga em razão da concessão das gratificações a que se refere o 

caput deste artigo passa a constituir, a partir da publicação desta Lei e em caráter transitório, 

vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização 

decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

§ 2º A vantagem a que se refere o parágrafo anterior não se incorpora aos 

proventos de aposentadoria e pensões, extinguindo-se o seu pagamento na hipótese em que o 

servidor passar a ter exercício, em caráter permanente, em outra localidade não discriminada 

expressamente nas normas vigentes à época de sua concessão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras 

providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 85, 

§ 2º, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos 

sociais deverão ser acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;  

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 

Ministério Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; 

IV - em se tratando de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União, parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste 

artigo, respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição; e 
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V - o disposto no inciso anterior aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do 

Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na 

data da publicação desta Lei. 

 

Art. 89. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 

qualquer título, constantes de anexo específico da lei orçamentária. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º O anexo previsto no caput deste artigo conterá a quantificação e o valor das 

admissões ou contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas. 

§ 3º Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os 

Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos 

setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das 

modificações pretendidas ao órgão central desse Sistema, junto com suas respectivas 

propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com a proposta 

e com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 4º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, demonstrativo dos saldos das autorizações 

para admissões ou contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput deste 

artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2005, que poderão ser 

utilizadas no exercício de 2006, desde que condicionadas ao valor a que se refere o § 2º 

deste artigo. 

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 

apuração dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos 

praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.473, DE 19 DE OUTUBRO DE 1992 
 

Altera a composição e a organização interna 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 

Região, com sede em Campinas-SP, e dá 

outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, com sede em Campinas-

SP, tem sua composição aumentada para trinta e seis Juízes, sendo vinte e quatro Togados 

Vitalícios e doze Classistas Temporários, respeitada a paridade da representação. 

Parágrafo único. Dos cargos de Juízes Togados Vitalícios constantes desde artigo, 

dezesseis são destinados a magistratura trabalhista de carreira, quatro à representação da 
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Ordem dos Advogados do Brasil e quatro à representação do Ministério Público do 

Trabalho. 

 

Art. 2º Para atender à composição a que se refere o artigo anterior, são criados os 

seguintes cargos e funções de juiz: 

I - nove cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem providos em consonância com o 

art. 115 da Constituição Federal; 

II - quatro funções de Juiz Classista Temporário, sendo duas para representante 

dos empregados e duas para representante dos empregadores. Haverá um suplente para cada 

Juiz Classista Temporário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.480, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Altera a composição e a organização interna 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região, com sede em São Paulo - SP, e dá 

outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com sede em São Paulo - 

SP, tem sua composição aumentada para sessenta e quatro Juízes, sendo quarenta e dois 

Togados Vitalícios e vinte e dois Classistas Temporários, respeitada a paridade da 

representação. 

Parágrafo único. Dos cargos de Juízes Togados Vitalícios constantes deste artigo, 

vinte e oito são destinados à magistratura trabalhista de carreira, sete à representação da 

Ordem dos Advogados do Brasil e sete à representação do Ministério Público do Trabalho. 
 

Art. 2º Para atender à composição a que se refere o artigo anterior, são criados os 

seguintes cargos e funções de Juiz: 

I - quatorze cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem providos em consonância 

com o art. 115 da Constituição Federal; 

II - seis funções de Juiz Classista Temporário, sendo três para representantes dos 

empregados e três para representantes dos empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz 

Classista Temporário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.989, de 2007, visa aumentar, para um 

total de cinqüenta e cinco juízes, a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Quinta Região, com sede em Campinas – SP, além de estabelecer normas 

sobre sua organização interna. 

Para tanto, cria 19 cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem 

providos nos termos do art. 115 da Constituição Federal, obedecida a 

proporcionalidade estabelecida nos arts. 94 e 111. 

São criados, ainda, quarenta e dois Cargos em Comissão CJ-

3, destinados a Secretários de Turma e Assessores de Juiz, esses últimos com 

provimento restrito a bacharéis em direito, além de sessenta e oito cargos efetivos 

de Analista Judiciário e cento e trinta e cinco de Técnico Judiciário, todos 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da Décima Quinta Região. 

No que concerne às normas de organização, a proposição 

determina que os cargos de Presidente, Vice-Presidente Administrativo, Vice-

Presidente Judicial, Corregedor e Vice-Corregedor Regional serão privativos dos 

Juízes Togados Vitalícios, eleitos na forma regimental. 

Determina, ainda, que além do Tribunal Pleno, o Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região será dividido em Turmas e terá pelo 

menos uma Seção Especializada, cabendo ao regimento interno dispor sobre a 

composição, competência e funcionamento destes órgãos internos. 

Estabelece, também, que apenas para uma Seção 

Especializada serão distribuídos os processos de Dissídio Coletivo de natureza 

econômica ou jurídica, caso seja criada mais de uma, e que o Presidente e o Vice-

Presidente Judicial participarão dos julgamentos desses processos, os quais serão 

presididos pelo primeiro, quando presente. 

Por fim, determina que os juízes das Seções Especializadas 

serão substituídos, nos casos previstos em lei e no regimento interno, por juízes 

vinculados às Turmas. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1989-A/2007 

30 

As despesas decorrentes da aplicação da lei, segundo o 

projeto, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região. 

Cabe, agora, à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

De acordo com a justificativa do projeto sob comento, a 

ampliação da estrutura, tanto judicial quanto administrativa, do Tribunal Regional do 

Trabalho da Décima Quinta Região, é uma necessidade, tanto que foi examinada e 

aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, pelo Tribunal Superior do 

Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos da proposta ora 

analisada. 

A ampliação do número de juízes e as modificações na 

estrutura e funcionamento daquela corte do trabalho, por si só, justificam a 

ampliação, de forma proporcional, do número de cargos em comissão à disposição 

dos juízes e Turmas, bem como dos cargos efetivos de Analista Judiciário e Técnico 

Judiciário. 

As demais alterações propostas, que não envolvem criação de 

cargos, tratam apenas da organização, funcionamento e composição dos órgãos 

internos do Tribunal, em nada afetando o total das despesas suportadas por seu 

orçamento. 

Isto posto, e cientes do crescimento exponencial da demanda 

pela prestação jurisdicional, mormente na área trabalhista, nosso voto é pelo 

APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 1.989, de 2007. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2007. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

            A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.989/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson 
Marquezelli. O Deputado Eduardo Valverde absteve-se de votar. 

        

                         Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                         Nelson Marquezelli - Presidente,       Wilson Braga e Paulo Rocha - 
Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Edgar       Moury, Edinho Bez, Gorete Pereira, 
Manuela D'ávila, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Pedro Henry, Roberto 
Santiago, Sandro Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, 
Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, João Oliveira, Laerte 
Bessa e Maria Helena.        
 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 
 
 

Deputado PAULO ROCHA  
Presidente em exercício 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em exame, de autoria do Tribunal Superior do 
Trabalho, pretende criar 19 cargos de juiz de Tribunal, 42 cargos em 
comissão e 203 cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região, sediado em Campinas – SP. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião de 24 de outubro de 2007, aprovou o projeto. 

É o nosso relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 
Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei  quanto à sua 

compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, 
combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, bem como em relação ao mérito. 

A lei do Plano Plurianual para o período 2008/2011 (Lei nº 11.653, de 
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07 de abril de 2008) prevê, no Programa nº 0571 – Prestação Jurisdicional 

Trabalhista, ações nas quais o projeto poderia ser enquadrado: 0C04 - 
Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, 

Carreiras e Revisão de Remunerações no âmbito dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público da União - e 20AK - Contribuição da 
União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do Regime de 

Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente da Criação e/ou 
Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e 

Revisão de Remunerações. 

No que se refere à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, o art. 169 da Constituição Federal assim prescreve: 

" Art. 169... 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem  ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) 
ou alteração de estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes (grifo nosso); 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias (grifo nosso), ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 
2008 (art. 89 da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007) estabelece que a 

criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei 
orçamentária. As autorizações para o exercício de 2008 constam do Anexo V 

da Lei Orçamentária Anual para 2008 (Lei nº 11.647, de 24 de março de 
2008). 

Em 13 de agosto de 2008, o Presidente da República enviou ao 

Congresso Nacional a Mensagem nº 602 que encaminha projeto de lei que 
“altera o Anexo V da Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008”, Lei 

Orçamentária Anual para 2008, para incluir no item I.2.7.25 do Anexo o 
projeto de lei sob exame no rol das autorizações para “criação e/ou 
provimento de cargos, empregos e funções, bem como admissão ou 

contratação de pessoal a qualquer título” de que trata o art. 169 da 
Constituição. 

Esse projeto de lei recebeu no Congresso Nacional a designação PLN nº 
31/2008, foi relatado pelo Deputado Vilson Covatti e aprovado na Comissão 
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Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e no Plenário do 

Congresso Nacional. 
Nos termos do citado PLN, a autorização para a criação dos cargos aqui 

analisados não deverá gerar aumento de despesa para o presente exercício, 
uma vez que a autorização é exclusiva para a criação de cargos e funções 

comissionadas, sem o efetivo provimento no exercício de 2008. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para  2008 traz ainda as seguintes 
exigências: 

“Art. 87. Os projetos de lei e medidas provisórias 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 

transformação de cargos, a que se refere o art. 84, § 2o, desta Lei, deverão ser 
acompanhados de:  

I - declaração do proponente e do ordenador de 
despesas, com as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme 
estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que 
demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que 
trata o Anexo previsto no caput do art. 89 desta Lei;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com 
a medida proposta, destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por 
elemento de despesa;  

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no caso do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, sobre o 
mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e  

IV - parecer, de caráter opinativo sobre o mérito e o 
atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A 
da Constituição, em se tratando, respectivamente, de projetos de lei de 
iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público da União. (...) 

Art. 126. Os projetos de lei e medidas provisórias que 
importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da 
União no exercício de 2008 deverão estar acompanhados de estimativas 
desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 
2008 a 2010, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação.” 

Juntamos aos autos o Ofício.TST.GP.ASRI Nº 

017/2008, de 4 de setembro de 2008, do Presidente do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho que encaminha planilhas detalhando as estimativas 

do impacto orçamentário-financeiro anualizado deste projeto de Lei, cujos 

file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_211478/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art16
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_211478/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art17
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_211478/Constituicao/Constituiçao.htm%23art103b
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_211478/Constituicao/Constituiçao.htm%23art130a
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_211478/Constituicao/Constituiçao.htm%23art130a
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montantes totalizam R$ 30,9 milhões nos exercícios de 2009, 2010 e 2011. 

O documento declara também que o impacto orçamentário resultante da 
criação dos cargos não implicará ultrapassagem dos limites estabelecidos na 

LRF para despesa com pessoal. 

Parecer do Conselho Nacional de Justiça consta do processado, sendo 

favorável ao pleito. 

No que se refere ao mérito, somos favoráveis ao projeto.  

Ressaltamos apenas a necessidade de inclusão de um dispositivo 
convalidando os atos praticados até a publicação da Lei nº 11.348/2006, 
que dispôs sobre a criação de 720 funções comissionadas no Quadro de 

Pessoal desse mesmo Tribunal. 

Citada Lei apenas cumpriu a função de regularizar as funções 

comissionadas, que à época entendia-se não necessitar de criação via lei 
ordinária. No entanto, ao contrário de várias outras leis editadas com o 
mesmo propósito de regularizar a criação de funções comissionadas por ato 

administrativo, a exemplo da Lei nº 11.336/06 (TRT da 24ª Região) e a Lei nº 
11.349/06 ( TRT da 8ª Região), a Lei nº 11.348/06 não trouxe em seu texto 

um dispositivo que convalidasse os atos administrativos que criaram funções 
comissionadas no quadro do TRT da 15ª Região. 

Pelo exposto, voto pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do projeto de lei nº 1.989, de 2007, e no 
mérito, pela aprovação, com a emenda apresentada. 

   

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2008. 

 

DEPUTADO JOÃO DADO 
Relator 

 

EMENDA DE RELATOR 
 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto e renumerem-se os demais: 

 
Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados, até a data da publicação da 

Lei nº 11.348, de 27 de setembro de 2006, por servidores no exercício de 
funções comissionadas criadas por meio de atos administrativos do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região, bem como os efeitos financeiros 

decorrentes do exercício dessas funções. 
 

   Sala das Comissões, 13 de novembro de 2008. 
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DEPUTADO JOÃO DADO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                          

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.989/07, com 
emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado João Dado. 

 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:    
   
                          Pedro Eugênio, Presidente; Félix Mendonça, Vice-Presidente; 
Aelton Freitas, Carlito Merss, Colbert Martins, Fernando Coruja, Guilherme Campos, 
João Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, Manoel Junior, Paulo Renato Souza, Pepe 
Vargas, Rodrigo Rocha Loures, Rômulo Gouveia, Silvio Costa, Vignatti, Virgílio 
Guimarães, Andre Vargas, Devanir Ribeiro, Duarte Nogueira, João Bittar, Jorge 
Khoury, Marcelo Almeida, Nelson Bornier, Nelson Marquezelli, Rodrigo de Castro e 
Tonha Magalhães.    
     

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008. 
 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 
Presidente 

 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – Relatório 
 
 O projeto de lei nº. 1.989/2007, de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, visa alterar a composição e a organização interna do Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, com sede em Campinas – SP, 
e dá outras providências. 
 
 A presente proposição pretende aumentar a composição do 
referido Tribunal para um total de 55 (cinqüenta e cinco) juízes. 
 
 Para atingir tal objetivo, propõe a criação de 19 (dezenove) cargos 
de Juiz Togado Vitalício, a serem providos nos termos da art. 115, da 
Constituição Federal, obedecida a proporcionalidade estabelecida nos arts. 94 
e 111. 
 
 Pretende, ainda, criar 42 (quarenta e dois) cargos em comissão 
CJ-3, destinados a Secretários de Turma e Assessoria de Juiz; 68 (sessenta e 
oito) cargos efetivos de analista judiciário; e 135 (cento e trinta e cinco) cargos 
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de técnico judiciário, todos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região. 
 
 Dispõe, finalmente, sobre a organização interna daquele órgão. 
 
 De acordo com a justificativa apresentada, o projeto tem como 
objetivo promover o ajustamento da estrutura do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Região, para atender ao intuito primordial de prestar 
serviços adequados à sociedade, tendo em vista que, com a evolução das 
relações de trabalho e o crescente desenvolvimento econômico do país, aumentou 
consideravelmente o volume de processos, comprometendo a função precípua 
daquele órgão trabalhista e, por conseqüência, a qualidade da prestação 
jurisdicional. 
 
 A proposta foi aprovada pela Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público. 
 
 Posteriormente, o projeto foi aprovado, também, pela Comissão 
de Finanças e Tributação, com a emenda apresentada pelo ilustre deputado 
relator João Dado. 
 
                        A mencionada emenda acrescenta dispositivo convalidando os 
atos praticados até a publicação da Lei nº 11.348/2006, que dispôs sobre a 
criação de 720 funções comissionadas no Quadro de Pessoal desse mesmo 
Tribunal. 
 
                      A Lei nº. 11.348/2006 foi editada para regularizar as funções 
comissionadas, que à época entendia-se não necessitar de criação via lei ordinária.  
No entanto, ao contrário de várias outras leis editadas com o mesmo propósito de 
regularizar a criação de funções comissionadas por ato administrativo, a exemplo da 
Lei nº 11.336/06 (TRT da 24ª Região) e a Lei nº 11.349/06 (TRT da 8ª Região), a Lei 
nº 11.348/06 não trouxe em seu texto um dispositivo que convalidasse os atos 
administrativos que criaram funções comissionadas no quadro do TRT da 15ª 
Região. 
 
 É o relatório. 
 
 II – Voto do Relator 
 

 O projeto de lei nº 1.989/2007 preenche o requisito da 
constitucionalidade, na medida em que está em consonância com as alíneas “a” e 
“b”, do inciso II, do artigo 96, da Magna Carta, que atribui privativamente aos 
Tribunais Superiores a competência para propor ao Poder Legislativo a 
alteração do número de membros dos tribunais inferiores e a criação de 
cargos dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados.  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1989-A/2007 

37 

 
Artigo 96 - Compete privativamente: 
 
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no artigo 
169: 
 
a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 
 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração 
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes 
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de 
seus membros e dos juizes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no artigo 
48, XV; (grifei) 

 

  De igual forma, o instrumento legislativo escolhido, lei ordinária, é 
apropriado ao fim a que se destina.  
 
 No que tange à juridicidade, a proposição está em conformação ao 
direito, porquanto não viola normas e princípios do ordenamento jurídico 
vigente. 
  
 No que se refere à técnica legislativa, a proposição não merece 
reparo. 
 
 No mérito, é inegável a procedência da proposta, que está 
fundamentada no interesse público.  
 
 Efetivamente, tal iniciativa visa fortalecer a estrutura do referido 
órgão da Justiça do Trabalho, para tornar mais rápida e melhorar a prestação 
jurisdicional, diante do aumento significativo do volume de trabalho. 
 
 Finalmente, sou favorável à emenda apresentada pelo deputado 
relator João Dado, na Comissão de Finanças e Tributação, na medida em que 
preenche lacuna da Lei nº 11.348/06, que não trouxe em seu texto dispositivo 
convalidando os atos administrativos que criaram funções comissionadas no 
quadro do TRT da 15ª Região. 
 
 Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei nº. 
1.989/2007, com a emenda apresentada na Comissão de Finanças e Tributação. 

 
Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 2008. 
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Deputado Regis de Oliveira 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.989/2007 e da 
Emenda da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Regis de Oliveira. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - Vice-Presidente, 
Arolde de Oliveira, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, João Paulo Cunha, 
José Carlos Aleluia, José Genoíno, Magela, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair Cunha, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sérgio Barradas 
Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Wilson 
Santiago, Zenaldo Coutinho, Carlos Willian, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson 
Valentim, Eduardo Valverde, Hugo Leal, Jefferson Campos, João Magalhães, 
Jorginho Maluly, Laerte Bessa, Luiz Couto, Odílio Balbinotti, Ronaldo Caiado, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo. 
 
 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2008. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 
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